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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o 

seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 

 
1.0.0.   DECRETO  

 

Nº 38.951, de 14 DEZ 2012 

 

Revoga o Decreto nº 25.839, de 10 SET 2003, que afastou de suas 

funções Policial Militar de Pernambuco, e dá outras providências 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos II e IV do Art. 37 da Constituição  Estadual, 

 

Considerando a solicitação da Secretaria de Defesa Social, decorrente da decisão 

do mérito administrativo disciplinar nos  autos do Conselho de Disciplina nº 093/2003 – 7ª 

CPDPM, instaurado pela Portaria nº 612/2003-Cor.Ger/SDS, de 11 NOV 2003, publicado no 

Diário Oficial do Estado nº 223, de 22 NOV 2003, e de sentença judicial absolutória, constante 

dos autos  do processo nº 0020079-47.2003.8.17.0001, da 12ª Vara Criminal da Capital, neste 

Estado, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 25.839, de 10 SET 2003, que afastou 

provisoriamente de suas funções o Policial  Militar o Soldado PM Aluízio Sátiro da Silva, 

Mat. 27.955-2. 

 

 

 

 

 

 

 

UNORQUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 14 DEZ 2012, 196º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 191º da Independência do Brasil. 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

Wilson Salles Damazio 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

(Transcrito do DOE nº 238, de 15 DEZ 2012) 

 

 

2ª P A R T E 

 
II – Normas Internas 

 

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 137, de 22 ABR 2013 

 

EMENTA: Estabelece normas para o funcionamento e a tramitação de 

demandas do Serviço de Informação ao Cidadão no âmbito 

da Polícia Militar de Pernambuco e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado por meio do 

Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de julho de 1994; 

 

Considerando o prescrito na Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012 (regula o 

acesso a informações, no âmbito do Poder Executivo Estadual e dá outras providências), e no 

seu Regulamento (Decreto nº 38.787 de 30 de outubro de 2012),  

 

R E S O L V E: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. A presente Portaria estabelece as normas para o funcionamento e a 

tramitação de demandas do Serviço de Informações ao Cidadão no âmbito da Polícia Militar 

de Pernambuco (SIC/PMPE), nos termos da Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012. 

 

Art. 2º. O SIC/PMPE terá a seguinte estruturação: 

 

I - Central de Atendimento ao Cidadão (CAC); 

 

II - Unidade de Atendimento ao Cidadão (UAC);e 
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III – Central de Monitoramento e Gestão (CMG). 

 

Parágrafo Único. A CAC subordina-se à autoridade designada na forma do inciso 

IV do art. 4º do Decreto nº 38.787 de 30 de outubro de 2012. 

 

Art. 3º. Os Comandantes, Chefes e Diretores implantarão Unidades de 

Atendimento ao Cidadão - UAC, observadas as peculiaridades das respectivas organizações 

militares estaduais. 

Parágrafo Único. O secretário ou equivalente deverá ser designado, em boletim 

interno, para o encargo de Chefe da UAC, passando a ser o elemento de ligação com o 

SIC/PMPE. 

 

Art. 4º. O SIC/PMPE tem a atribuição de receber, processar, requisitar e prestar 

informações, bem como monitorar as demandas de informação que forem dirigidas à Polícia 

Militar. 

 

Art. 5º. As informações solicitadas pelo cidadão serão recebidas, processadas e 

prestadas de forma desconcentrada, na forma do modelo de Pedido de Acesso à Informação – 

PAI, constante do Anexo Único. 

 

Art. 6º. Para fim de comunicação com o cidadão, a Corporação disporá de 

endereço eletrônico próprio com a especificação do SIC/PMPE (ex: sicpmpe@gov.pe.br), sem 

prejuízo de outros canais informativos. 

 

Art. 7º. A transparência ativa da Corporação será exercida por meio do site da 

PMPE, com as informações de interesse coletivo e geral, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

14.804, de 29 de outubro de 2012. 

 

Art. 8º. O SIC/PMPE será instalado no Quartel do Comando Geral, assegurando 

inclusive condições adequadas para o atendimento aos portadores de necessidades especiais. 

 

Art. 9º. As Unidades de Atendimento ao Cidadão serão instaladas em local de 

fácil acesso para o atendimento presencial, assegurando inclusive condições adequadas para o 

atendimento aos portadores de necessidades especiais. 

 

Parágrafo Único. Os pedidos de acesso à informação iniciados nas Unidades de 

Atendimento ao Cidadão, deverão ser autuados, processados e remetidos à CMG para efeito 

de controle e atendimento. 

 

Art. 10. Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

 

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

 

II - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de 

acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 

Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

 

III - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 
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IV - autoridade administrativa - pessoa física designada por dirigente máximo de 

cada órgão ou entidade abrangidos pela Lei nº 14.804, de 2012, com a competência de 

apreciar o Pedido de Acesso à Informação - PAI; 

 

V - autoridade classificadora - pessoa física de que tratam os incisos I, II e III do 

art. 13 da Lei nº 14.804/2012; 

 

VI - autoridade classificadora por delegação de competência - pessoa física de 

que trata o § 1º do artigo 13 da Lei nº 14.804/2012, com a competência para classificar a 

informação no grau de sigilo adequado, conforme o art. 29 Decreto nº 38.787/2012; 

 

VII - autoridade hierarquicamente superior - pessoa física de que trata o parágrafo 

único do art. 8º da Lei nº 14.804/2012, com competência para 

apreciar recurso, na hipótese de indeferimento de acesso à informação ou as 

razões de negativa do acesso; e 

 

VIII - autoridade de monitoramento - pessoa física de que trata o § 1º do art. 20 

da Lei nº 14.804/2012, designada, mediante portaria, pelo dirigente máximo de cada órgão ou 

entidade abrangido pela referida Lei, com competência estabelecida no art. 44 do Decreto nº 

38.787/2012. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA ESTRUTUTAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 11. À CAC compete: 

 

I - receber por meio eletrônico, pessoalmente, ou outro meio legítimo, a demanda 

solicitada pelo cidadão, devidamente identificado nos termos da Lei; 

 

II – analisar, preliminarmente, o requerimento e sua admissibilidade nos termos 

da Lei, procedendo ao devido encaminhamento, observando-se a necessidade da especificação 

da informação solicitada, bem como a identificação do cidadão; 

 

III - protocolar os requerimentos de acesso à informação; 

 

IV - recusar a pretensão de informação ou arquivar a demanda que não preencha 

os requisitos legais, nos termos do art. 14 do Decreto nº 38.787/2012; 

 

V - orientar sobre os procedimentos de acesso, indicando data, local e modo em 

que será feita a consulta e obtida a resposta; 

 

VI - informar o cidadão sobre a tramitação de documentos; 

 

VII - esclarecer o cidadão quando a informação solicitada estiver disponível em 

sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet); 

 

VIII - encaminhar a demanda à Ouvidoria Geral do Estado quando a informação 

requerida depender da análise dos órgãos do Governo do Estado responsáveis pela sua 

produção e/ou custódia; 
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IX - responder ao cidadão, após apreciação do pedido pela CMG, no prazo de 

vinte dias, prorrogáveis por mais dez dias, nos casos de maior complexidade; 

 

X - informar o cidadão quando o SIC/PMPE não possuir a informação, em razão 

da competência da Polícia Militar, indicando, conforme o caso, o órgão ou a entidade que a 

detém; 

 

XI - comunicar sobre a gratuidade do serviço, salvo nas hipóteses de cópias de 

documentos, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao 

ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados; 

 

XII - expedir, por meio de certidão ou cópia, o inteiro teor de decisão negativa de 

acesso à informação; 

 

XIII - informar o cidadão sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 

para sua interposição, indicando, ainda, a autoridade competente para sua apreciação; 

 

XIV - arquivar as demandas concluídas. 

 

Art. 12. À UAC compete: 

 

I - verificar a existência da informação solicitada; 

 

II - identificar se a informação solicitada tem acesso restrito ou está classificada 

com algum grau de sigilo; 

 

III - preparar a informação requerida em linguagem de fácil compreensão, 

transmitindo-a à CMG para análise e resposta ao cidadão por meio da CAC; 

 

IV - fundamentar a negativa de acesso à informação, na forma da Lei nº 

14.804/2012 transmitindo-a à CMG para fim de resposta ao cidadão. 

 

Art. 13. À CMG compete: 

 

I - supervisionar as atividades desenvolvidas pela CAC; 

 

II - articular-se com a Controladoria Geral do Estado e a Ouvidoria Geral do 

Estado, por intermédio do sistema de informação adotado Governo do Estado; 

 

III - receber da CAC as demandas que dependam de análise dos órgãos da 

Corporação responsáveis pela sua produção e/ou custódia; 

 

IV - encaminhar o pedido de informação às UAC dos órgãos competentes da 

Corporação; 

 

V - zelar pelo cumprimento do prazo de resposta dos órgãos da Corporação; 

 

VI - elaborar relatórios com indicativos de tempo de duração de processo, 

assuntos frequentes, quantidade de processos, grau de satisfação do cidadão, dentre outros, a 

fim de garantir a eficiência do SIC/PMPE. 
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CAPÍTULO III 

 

DA TRAMITAÇÃO DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

 

Art. 14. A transparência passiva na Corporação decorrerá da tramitação do pedido 

de informação via SIC/PMPE, devendo ser observado o seguinte procedimento: 

 

I - o pedido de informação será recebido pela CAC ou UAC, que fará o seu 

cadastramento no sistema de controle do SIC/PMPE. Na falta de identificação do requerente 

ou de especificação da informação requerida, a CAC ou UAC deverá orientar o cidadão para 

que promova a imediata regularização do seu pedido, sob pena de arquivamento; 

 

II - verificado que o pedido não é de competência da PMPE, a CAC ou UAC 

poderá sugerir ao requerente o encaminhamento ao órgão ou entidade competente; 

 

III - a CMG, quando do recebimento da demanda pela CAC, fará a triagem do 

assunto e encaminhará a matéria à UAC do órgão da Corporação responsável pela produção 

e/ou custódia da informação requisitada, no prazo de três dias úteis, observado o disposto no 

inciso IX deste artigo; 

 

IV - a CMG, quando do recebimento da demanda pela UAC, fará a triagem do 

assunto e responderá à UAC do órgão da Corporação responsável pela produção e/ou custódia 

da informação requisitada, no prazo de três dias úteis, observado o disposto no inciso IX deste 

artigo; 

 

V – a UAC do órgão da Corporação responsável pela produção e/ou custódia da 

informação requisitada, após verificar o grau de sigilo da informação, encaminhará a resposta 

à CMG, no prazo de dez dias; 

 

VI - a CMG verificará se a informação prestada pelo órgão competente atende à 

solicitação formulada pelo cidadão; 

 

VII - em caso de esclarecimentos adicionais, ajustes ou complemento de 

informação, a CMG fará retornar a demanda ao órgão competente da Corporação, para fins de 

adequação, no prazo de três dias úteis; 

 

VIII - a CAC, de posse da resposta recebida da CMG, encaminhará a informação 

ao cidadão; 

 

IX - independente dos prazos internos para o atendimento do pedido de 

informação, a resposta deverá ser encaminhada ao cidadão no prazo máximo de vinte dias, 

contados a partir do cadastramento do pedido no sistema, salvo necessidade de prorrogação 

por mais dez dias; 

 

X - caberá à CMG subsidiar a autoridade designada na forma do inciso IV do art. 

4º do Decreto nº 38.787/2012, acerca da necessidade de prorrogação do prazo para a resposta, 

por solicitação devidamente fundamentada do órgão da Corporação responsável pela produção 

e/ou custódia da informação requisitada. 
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CAPÍTULO IV 
 

DOS RECURSOS 
 

Art. 15. No caso de negativa de acesso à informação ou do não fornecimento da 

negativa do acesso, poderá o cidadão interpor recurso contra a decisão da Autoridade 

Administrativa, no prazo de dez dias, a contar da sua ciência, nos termos da Lei nº 

14.804/2012. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à Autoridade Hierarquicamente Superior, 

que deverá se manifestar no prazo de cinco dias. 
 

Art. 16. O cidadão poderá recorrer ainda ao Comitê de Acesso à Informação (CAI), 

nos termos do art. 9º da Lei nº 14.804/2012. 
 

Art. 17. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, ao procedimento de que trata este Capítulo. 
 

CAPÍTULO V 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 18. Quando não for autorizado acesso integral à informação solicitada em 

razão de conteúdo parcialmente sigiloso, será assegurado o acesso à parte não classificada 

como sigilosa, por meio de certidão, extrato ou cópia com supressão ou ocultação de texto. 
 

Art. 19. Os recursos humanos, tecnológicos, logísticos e orçamentários para a 

implantação do SIC no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, serão disponibilizados e 

coordenados pelos Órgãos de Direção Setorial. 

 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 21 . Revogam-se as disposições em contrário. 

 

3ª P A R T E 

 
III – Normas Externas 

 

(Sem Alteração) 
 

 

 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 


